
Excelentíssimo Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do  

Município de Pouso Alegre, Minas Gerais, 

 

Pouso Alegre 26 de abril de 2016. 

 

PARECER JURÍDICO AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1268/2016 

 

Projeto de autoria da MESA DIRETORA 

   A pedido da secretaria dessa Casa de Leis, analisaremos por meio 
de parecer jurídico, acerca da legalidade do Projeto de Resolução nº 1.268/2016 que 
pretende suspender a “revisão do subsídio dos vereadores para o ano de 2016”. 

   A revisão de remuneração dos servidores públicos deve ser feita 
anualmente, na mesma data, sem distinção de índices, de iniciativa do Poder 
Legislativo, se se tratar de servidores do Legislativo; e de iniciativa do Executivo, se se 
tratar de servidores desse Poder. 

   O direito à reposição salarial anual é assegurado no inciso X do 
art. 37 da Constituição Federal e art. 110, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 
ao seguinte:  (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

(...) 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados 
por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, 
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices;   (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998)” (CF/88) 

“Art. 110 – A revisão geral da remuneração do servidor público 
far-se-á sempre na mesma data.” (Lei Orgânica) 

    Por conta disso, reconhecendo esse direito, a própria Lei de 
Responsabilidade Fiscal  (LC 101/2000), ao tratar dos atos que importem aumento de 
despesa, dá um tratamento diferenciado aos atos destinados a esse reajustamento. Desse 
modo, nos casos de reposição salarial, a LRF dispensa o ente público de apresentação de 
estimativas ou de demonstração de origem dos recursos. E, até mesmo na eventualidade 
da despesa com pessoal tiver excedido ao limite, ainda assim fica ressalvada a revisão 
geral anual.  



   O Projeto de Resolução, nos termos do artigo 256, V do 
Regimento Interno, possibilita sua tramitação: 

“Art. 256. Projeto de resolução é a proposição destinada a 
regular matéria político-administrativa da Câmara, destinando-
se a disciplinar os seguintes casos: 

(...) 

V – organização dos serviços da Câmara;” 

   O presente projeto possui interesse público ao passo que a 
eficiência do Poder Público só pode ser vislumbrada mediante a efetiva prestação do 
trabalho, privilegiando o princípio da igualdade, proporcionalidade, especialmente , 
eficiência e isonomia. 

    Hoje, o subsídio dos deputados do Estado de Minas Gerais é de 
R$ 25.322,25 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), 
portanto, segundo a Constituição Federal, o subsídio dos vereadores de Pouso Alegre 
poderia ser de até R$12.661,12. 

   No entanto, a atual legislatura entende que, face ao cenário atual, 
o subsídio dos vereadores não deve ser revisto, para não gerar discrepância com a 
realidade remuneratória do brasileiro, em especial, dos pouso alegrenses. 

   Por tais razões, SMJ. atendidos os requisitos legais transcritos, 
exaro parecer favorável ao projeto de lei que poderá ser levado a efeito pelo Plenário 
da Casa, de toda forma, ficam resguardadas as opiniões contrárias. 

    É o modesto parecer, SMJ, sem embargo de outro em sentido 
diverso, para com os quais fica registrado respeito. 

 

Wander Luiz Moreira Mattos 
Consultor jurídico 

OAB/MG nº 93.288 
 

 

 


